
VITÓRIA, 15 de outubro de 2025.
 

De: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissões Parlamentares 
Para: Prefeitura Municipal de Vitória 
 
Referência: 
Processo nº 29059/2025 
Proposição: P. de Indicação n° 20116/2025 
 
Autoria: Davi Esmael
 
Ementa: Indico que o Poder Executivo, com fundamento no seu poder/dever de autotutela,
instaure processo administrativo disciplinar, a fim de que seja apurada a conduta de uma
professora da rede pública de educação do Município de Vitória que, sem permissão, cortou
o cabelo de um aluno, uma criança com transtorno do espectro autista, dentro da unidade
escolar municipal. 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaboração de Ofício  
 
Ação realizada: seguir normalmente  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Ofício à entidade
 
  
 

Edmilson Lucena Filho 
Assistente Administrativo 

3407
 

Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 

7884
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